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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo informações do Sr. Valdinei do Carmo Ferreira dos Santos, trata-se de um local de muito movimento
com uma elevada confluência de veículos, tanto nos sentidos Bairro/Rodovia e Rodovia/Bairro. Tal cruzamento já foi
local de muitos acidentes e por isso o solicitante justifica a instalação dos redutores de velocidade

solicitação para instalação de sinalização vertical(placa) e horizontal no endereço abaixo citado. Bem como
instalação de redutores de velocidade.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1
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